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PREFEITL}RA Tw§E.}N§Ç§PA[- DE !B!F{ÂÇA.i.LI
RUA DO CO|\,|ÉRC|O, 341 - CEp 39455-000 _ |B|RACATU _ tultNliS GERATS

*Dispõe sobre as dlrekiucs pnr* elnborrçío da l,ei Orçamentéria
de 2C04 e dá outras providências".

CAP TUT,O I

DAS DIR.T,TRIZES GERANS

*.r-'r. i" - São estabeiecidas, nesÍâ lai, as diretrizes orçamentârias do Murüciplo de
iLr;caiu para o erreicído de 2004, conprerndedo:

I. ,a.s pricnCaies e metas da administração pública murúcipai;
ILA es&-*tura e organização dos orçamentos;
trItr.As direüizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos;
trV - As diçosições relativas à diüda pública rnunicipal;
\/ - I's Cisposições reiatiyas às despesas do MunicÍpio com pesscal e orcargos socia's;
Y. - é.s <.lisposições sobre alterações na L,egislaçâo Tributária do lr{unicipic;

!:Í;.'1" - As Ínetâs e as prioridades para o or€f,cíÇio financeiro de 2004 sâo as sspecificadas
nc Piario Plurianual relâlivo ao período 2002-200-5, e devem obser';ar as seg:.rintm
esfr,ié#a::

í - Cc-rsolidar a estabiiidade ecoflôrnica com cr<xcimento §$teÍr'ú.do;
Ii - Picno.rer o descnvolvimento s stentável voltado para a geraçâo de anpregos e
cpcrUi;Cedes de rea<iq
{i - Coinbater a pobreza e prornover a cidadsnia e a inclusão social;
lV - Consolidar a dernorracia e a defesa dos direitos huntmros;

ll,.t...t*.i Llitcr - As denomirações e unídades de medidra dâs me,tas Co f,Íoje{o de iei

".ç.=r*tá.i, 
*-rt nortear-ssão pelas uüb'za,tas na lci do plmo plurianuai, rêferida no

^..- + ,r f-r a*;^^4lÇ( seJ,? u rtóv.

AÍ.3' - As_ tegonas de pro_ganrflÇão ssr*o idefltj§çsdes no piojeto do le! orç.anruitáda
por FiJil{ÇOES, S{JBF!.JNÇCES, PE{OC&ÂMÀS, FR.OJil,TOS E ÀTIVIi}.4,0,8§, çocr

IBi§ffiÇ§áff-§,,§

LEtr N" 122t2{t&3

"C PREFEITO MUNIC{PAL DE IBIRÂCATU.MG NO USO I}E
Si,IÁS Á'iR.iBUtÇÕ3S LEGAIS" FÂZ SABER QUE A CÂMARA IYTN.]}{ICTPAL
&":i3VÂ E I{J PitEFE[TO M{JNICIPAE, SANCIONO Â §EGUtrNTR tr-EI':

a iCe,rtificação de suas repectivas denominações árl
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capÍrulo tt.

DAS MET,A,S FI§CAIS

1 - AS metas anuais devem incluir em valoreS correntes e constAntes, dadoS relativoS âs

receitrs e despesas para o exercício a que se refqirem e para os dois seguintes, deve se

i,tcluir iiinda a *errõriu e a metodologia de cálculo utilizado. A avaliaçâo do cumprimento

C:x rnelas estabelecidas para o ano aÍrt€fioÍ e a compsração com as mgta§ fixadas nos três

eliercicios anteriores tambéÍn deve estar presentes.

2 - CONSC,LiDÀÇÃO DAS COf{TAS - Para o curnprimentc no determinado na [,ei de

Responsabiiidade Fiscal de n' l0l/00 consolidam-se mm a Câmara Mruricipal e outras

eati<iaCes se houver.

Áritr" - Âs metas fiscais serão indiodas segUndo os resJrectivos projetos e atiüdsdes e

crrsisiilo dos derncnstrativos das despesas do orçamerÍo fiscal segundo os pl"opparros de

go\'.ilrc, na fo.-:na dos anexos propostos pela lxt t': ederal 4320/64.

CÂPÍT[Í!,Ü TII

DO ORÇAMENTO É'ISCÀL

/-rt l" - O orça.rikrto fiscal conlprectderá a proSÍãrnação dos podereri do Município, seus

frmdos, órgãos, autarquias e fundaçõss instituídas e mantidas pelo poder público, devendo

a c,-1rÍesponcente sxecução orçamentária e financeira ser consolidada no sistema de
^^...-.-'- r:,.t^.t--

Á.rt.2" - O projeto de lei orçamattária anual que o poder executivo encamiúaú à Câmara

Viru:;ipal seá ctnsituído dos docu-nentos refErenciados nos e.rtigos 2'e 22"' da Lei

F edual 432C i64 e tios seguintes dernonstrativos:

I - Consolidação dos quadros oÍçameflt{rios, na fotma do anolo I, da tei Federal n"
4.32C164;
:l - D3 pÍcgiâ'ri3ção reftreote à maíutençllo e eo dessnvolümento do ensino, Dos tenEos

dc a,-Sgo 212 da Constituiçâo Federal, observmdose as insi çõe§ do Tribunal de Corta.s

<io Fs.adc.

fü:ágg1nl-UEjÊs - A mauagetn que encamir,har o projeto de lsi orç§nerrÍÉna arcal
coüt€,Íá:

I - Avà'.açí.:: das necessidadcs de financiernoto do sedor púbiico muaicipal, explicitando
;;i:itar e des^::sas, bqn como i[dicâi:do os rc:'.rl''ados prirn&io e ç96in'r!;
il - Ju;tiica:iYa da esimatíva e da fixação, respêctiYsm€nte, Cos principars agregados da

tBil?ACAvW
-./,",,a,',!,:.,2 :.r:: ; n

receita e ria Cespesa
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.4,i-i. 3' - Para efeito do disposto no artigo ânterior, o poder legislativo e os órgâos da
administração indiÍeta encárninlrarão ao órgão cental da contúilidade, até I5 de agosto de
2003, suâs respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projao de lei
orçamentária anual do exerc{cio de 2004.

Perísr:io Único - Na elaboração de suas propostas, as instituições meucionadas neste
a:tigo, considerando as exigências da emenda constitucional n'25, terão como parâmetro
de suas Cespesas:

I - Com pessoal e eÍrcârgos sociais, o gasto efetivo com a folha de pagamento, apurar.do a
media mensal e projetando-a para todo o exercício, considerando os acÍâcimos legais e o
disposto no aÍigo 169 da constituição federal, alterações de planos de carreira, verificados
até 30 dejunho de 2003, as admissões na forme do artigo 24 desta lei e eventuais reâjustes
serais a serem concedidos aos servidores públicos, respeitando o limite estabeleçido de
5C7.. senio 547o do Executivo e 6Yo do LE;islativo conforme artigo 19 e 20, inciso lll,
alínen a e b, da Lei de Responsabilidade Fiscal no l0l.
II - Com os demais gnrpos de despesa, o montante eÍL{ivaÍnente executado jrmto às
ictâÇões crça,nenüirias, observando-se mm relação á média e prqsção as disposições do
j. -i-.. . -- *l--

Iil - rl-t'iir Cl obserração das dísposições da Ii.l 0l/97, â contratação e a liberação das
t:r:si::ô;;ias voiür,láÍ:as deverá, observar o disposto na LRF e desta Lci, relativos ao
exercício de 2004, da fonnalízação dos convênios e a efetiva realização dos recursos, bern
como no disposto em outras disposições legais. Neste sentido, deve-se obselvar
p:i,rapalmente a Constituiçâo Federal, Constítuição Estadual, Código Tributário Nacional,
al-.:í 5.56í,/63, e a Lei 10.028, a chamada Lei de Crimes.

r,.:t 4'- Os prqetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na mestriâ
forma e com o deulhamento estabelecido na Lei OrçamerÍána amual.

§ l'- Á.companharão os proj«os de lei relativos a créditos adicionais exposições de
mcdvcs circunstmciaCas que os ju*stifiquem e que indiquan as conseqüências dos
caicelr-i:enaos cle dotaçÕes propostas sobÍÍe a execuçâo das artividades e dos pioje{os.

§ 2' - Ceia P,qetc de lei deverá Íestringir-se a tlrrm única modalidade dc crédito adicional.

§ 3' - Ncs casos de abeÍtura de créditcs à conta de rêcursos de excesso de arrecadaçâo, as
exgrsições de moiivos conterão a atualização das estimativ:ls de rexxits para o exerdcio.

§ 4' - O texto da Lei Orçfilentária aÍual pod€rá autorizar a aberfura de crúditos
s:iúi íner,'úres, especificando um limite Í)ercentuatr.

.4,r; 5" - O poCer executivo, quando da execução orçanrvntária, através do croncgrarna de
desecbolso financeiro, tomará 8s proüC btsrção de resultsdo

IBI§?AÇATN,{

pri:láno positivo
ências nece;sárias á o
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- Quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita Poderá

não comportar o cumPrimento das metas de resultado Primário e nominal, Preüstas no

Alexo de Metas Fiscais, os Poderes exccutivo Ô legislativo promoverÍio por sto PróPrio e

mcntantes necesúrios, nos tnnta dias subseq üeÍrtes limitsções de ernpenho c

Iã: r,.#Joj* n:edidas ãrtsÍiorcs, se o mesrno assim pennanecer o resultado primário ou

nomiul aegaiivo a redução d;;;'tlar ji't" e' rteipetas de cu§eio' obscrvando-se o

;;ntã,e.n3;túrio ao atingimorto dos resultados pretendidos'

àí;7" - se a civ'ida consolidada do Município' - Ii"] d.: um quadrimestre' ultrapassar

::cs limites fixados' deveú "k 
;;;;;;o'a ao referido limite no prazo rnáximo de um

ano, rediidndo-sc o cxcesso eÍn pelo menos 257o no primeirO q[adrimettre'

FsrJ,rirsío Único - Enquanto perdurar o excesso' o Município:

I - Eslaía prolbldo de realizar opcÍ&ção de crédito int€rna ou cxterna' ioclusive Fór

artr:cipação dq receita.

iI - Crt:rá resul;ado primário neccssário á recondução, da diüda ou limite' promovendo'

"r*. ""c i..a;J*, u rirnitoçao ce empenho na fomra do artigo urterior.

Art E* - 1.o ccntrole interno do Municlpio seráltr'bÚda comÍ)etêncle Pt" 
p*f-'.T:I:

p:c;cCe; á r'erificação e ao controle de cUstos dos programâs finmciados com recursos oo

oÍÇâflesro, assÍm como para p.ã-* ã 
"rJ*çáo 

dos rãultados dos prognmas previstos'

Ar:9' - Às despesas com o pagamento de precatórios judiciários coÍrerão á conta de

ciota;ôc consignedas *'n *"ü"ã'ãiàtci' qut to"stúo cas unidadcs o4arnefltárias

respcnsáveis Pelos débitos'

A::.10" - Na prcl5amaçâo da despesa não poduão xr:

I - Fi:r:.Cas d*;rsas sem que estejan definiilas^as respectivas fontss <!e reqrscs e

lerúr:iesie insl.ituÍdas * *iãoá"ião"tcras' de ferna a eütr a quebra do equübitr

or"Émetáio eíÁtíe receita e d€spesas;

{I - Inctuídos projetos com a mesma fil alidade eÍn meis de um Órgão;

ili _ Trarsfenco, u ou* uniãuãe" orçamentáfiss os recursos rec€bidos por transfer&lcias

voiuntâias.

das orioridatÍes e mctas fixadas nos tümos do aíigo 2o' a

adicionais somente irrchriião p'-ojaos novos se:

ril0vimentação financeiÍa obs€rvando-se os seguintes criterios

t-Qusndoadespesa com pessoal mosEar-se superior aos Iimites legais, deverá o Poder

prcceder á reconCução de referidas dcspesas a tais !imites.;

sencio suficieírtes a reconduçâo de que mtB o lnclso anterior, o respectivo PodeÍ

Ceveú Proceder á redução de suas aPlicações an mvesttmentos em pelo menos 207o do

-4ri1i' - Aiém da observância

Iei orçamentária e seus créditos

IBII?lq,Çd.TI-{
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êrem siCo adequadaÍneÍlte contemplados todos os projetos eín rdamento;

II - Os resrrsos alocados viabilizarern a conclusão de uma eapa ou a obtotção de uma

unidade complet4 considerando-se as contrâpartidas exigidas quando da alocação de

recursos federais ou estaduais ao Município.

Artl2 - Os orçamentos que compõ€Ín a Lei Oçanrortária anual deverão conter previsão

oiçamenlária que assegure a conservaçâo e manuteÍ!ção do patrímÔnio públioo mmicipal.

Art.13' - E vedada a ínclusão na tei Orçamurtária anual e em seus dditos adicionais, de

dotâções a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades

privadas sern fins lucrativos, que preencharn as seguintes condições:

I - Sejam de atendimeflto direto ao público, de forma granrita, nas áreas de assistência

social, saúde, educação ou cultura;

iI - Não ter.haÍn debito de prestaç6o de contas de recursos antef,iores;

iI{ - Terhan sido declaradas por lei mmo entidades de utilidatie pública

g i" - Püa habiiitar-se ao rcoebimento de subvenções sociais, a €ntidade privada sem fins
iu:rativos devo-á apresentar declaração de frmcionamento regular nos últirnos dois anos,

e;ri:iÍda no exercício de 2003 por arrtoridade local e comprovante de regularidade do
mandato de sua diretoria.

§ 2'- As entidades privadas beneficiadas com os Íecursos públicos a qtralquer tltulo
sübÍaetei-ssão á fiscalização do poder concodente com a finalidade de verificar o
cuinp;ileitc de metas e objetivos para os quais receberarn os recursos.

§3' - As transferências efetuadas na forma deste artigo. deveüo seÍ precedidas da
celebração do respectivo convênio.

.,l a'.i.i" - A desiixação de reçursos a título de contribuições, a qualquer a:tidade, para

de-,rpesns conentes e Ce câpital, além de atendeÍ ao que detennina o artigo 12, prágrafo 2"
e ó", .is lÉr O:çaraeriâia e a identificação Co beneficiário no convênio.

À;t 15" - Ás o-ansfer&rcias de recursos do Município, consignadas Ía Lci OÍçaro€ntária
aruai, pa-a o Estado, tjnião ou Muricfpio, a qualquer tÍtulo, inclusive auxílios finmceircs
e cotraibuiçÕ-§, srão realizadas exclusivarnerttc rnediaate ccavênio, acordo, ajtrste ou
cr::s ii1s1nÍ:i3ntos congeneres, na forma da legíslação 'rigmte.

Àr;1ú" - A pÍopcsta o:çamantária podad coutcr reservas de contingÊncias üncularla aos

ra;pectivos orÇafief,tos fis<ais ern montaste equivalenle a no máximo 6n/o da ref,*ita
ccrieate líqüda de caCa rrn, destinado ao atendimerrto de passivos contingefltes e outros
riscos e evqitos fiscais irnprevistos, senCo wJad4 na fonna do artígo 5', inciso l[I, alínea
b, da Lei Complernentar no l0l, de 04 de rnáo de 2000, sua utiliraçâo para outros fins.

4Ç?

TEII?AaTU
..i!t+ac{t .a .tÍl.tt ó



I - Uma propoÍÉo não inferior a 60% dos recursos de que trata o caput será deslinado ao

;"ü;ãã;ü;;;;res do ensino firndarnefltat eÍn efetivo exerctcio do magistério.

Â--t. t$ - O Poder Executivo, por intermédio do ô196o responsável pela administração de

iãàá, prurl.-á- rte . o"t à" *caniúrnento do projeto de Lei Orçarnantária para o

:u1o iie 2004, a tabela de *got úal'o" i comissionsdoi integrantes do quadm.g3tl g"

servidores munlcipais, u.t* *'o das funçÔes públicas oristorles no &nbito do

Municí1tio.

PREFEITURA MUN§CIPAL DE IBIRACATU
RUA DO CíJI,,IERCIO. 341 . CÊP 39455.0C0 . IBIRACAÍU . ÍV1INAS GERAIS

- No projeto de lei orçamentária P wa2004 serãc destinados rocursos resultsl tes de

imirostcs e tias Parceias de tran sferências corren tes do Estado e It«leral pam I manuteÍlção

c desenvolvimento do ens ino, nunca inferior a 25% (Vinte e Cilrco Por Cento)

-,refo flí:tCO O porter legislativo, aüavés de órgão próprio, deverá observar as

ãesnias disposições de que trata o pÍes€nte aÍh8o"

n'q-rc'íà Ú * A contratação de horas extras, ultrairessado o limite estabelecidcr uo

Éput dô go, scms te será auton'zada nos cr§os emeígenclals que envolvem as áreas de

saírde, educaÇão e assistência social.

i!-r'i.l.9o - No exacício financeiro tle 2004, as despesas com pessoal ativo e inativo' dos

cois pcJ;res dc N'Íunicipio, "b;;;;; 
iilitÀ *"ncionaaos nos alligos l9 e 2C' da lri

Cor;:picmentar 101 de 04 de nraio de 2000'

Àrt.?O..Noexercíciofinanceirode2003,obserr'adasasdisposiçõesdoartigoantertor,
*,n"n."poc".aoseradmitidosservidoressehouverdotaçãoorçsmetitáÍiasitÍicieÍlteparao
atend;,mento da desPesa.

LrLz\" - Não ssá aprovado projcto de lei que conccda ou amplie incentivo' isurção ou

t-r,-]1i"i", a" miuÍà tributÀria ou financeira, sem a prévia estimativa do impaao

.,',,'lulr.",i'."-fir""cciro decorrente da renúncia de receita correspondeÍrte'

§ 1' - Caso o dispositivo legal sancionado tenlia ímpmto firranceiro no mesmo ext"rçído' o

il., .r,àti"o' adotará as ,r.did* nt"otatias à co:rtenção das despexs eln ralorts

eqür,alentes.

§ 2" - A Lei mencionada ne,ste aÍigo someote entrará eln vigor após a assunçâo des

áeCiCas de que reta o parágrafo snterior'

àfl:22-Naestimativadasreceitastloprojetcdeieiorçamerrtáriaarrrralpocerãoser
L-ÀiJr"a", os efeitos d" p;;úú àe-altcrsçoes ila. legislação.tributária^e das

;iü;"t Àu. u":arn oujeti d,: projeto de tci qile esteja ern trenit&ção rur Câmara

Mucicipal.

estimada a receit4 na forma dqste aÍtigo, no projeto de lei orçamentária anual:

'BIIIAffitr§,{

§i"-Se
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identifrcadas as proposições de alterações na legislação e especificada a recérta

esperada" ern deconência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II - Será apresentada prograÍnâção especial de despesas condicionâdas á aprovação das

respectiyas altffaçõcs na legislaçâo.

§ 2" - O Foder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado até 30 dias aÉs a

i'a.rçao aa ki Orçamentárià, a troca das fontes de reçursos condicionada constsntes da [-ei

6,;;;tár. sancionada, cujas alterações na legislaçâo foram ryrovadas antes do

À**;,,1,oo*to do respectivo projeÍo de 1ei para sanção, pelas respectivas fontes

Cefiritivas.

Art"23.-Aelaboração,aaprovaçãoeaexecuçãodaLeiorçarnurtáriamual.serão
iá'-C* d.e niodo a eüdeÍrciar a transprÍ&rcia da gestão firal, observando-se o-princ{pio

àu iuúri"ia.a. e permit'rndo-se o arnplo acçso da sociedâde a todas as informações

relaÊivas a cada uma dessas etapas.

Art-24. - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a exec'ução de despesas

sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçrnantá'ria'

Pi j j:;.iq- j:jt3q - A contabilidade registssrá os alos e fatos relativos á gestão

;Frãáno-fiilanceira efetivamente ocorridos, sem prejrÍzo das responsabllidades e

pr-ovidências derivadas de inobservilÍrcia do caput destc artigo'

f:Íi|".Asunidacesr€sponúveispelao<ecrrçãodoscréditosorçamentúriosaprovados
pr"*irrso o elnpen-lo Ou aopou' àbse.,aios os limites fi.xados para câda categoÍia íts

ir"t*r*t- e rLpecivos grupos de despesas, fontes de rccuÍsos, modalidades de

ifláç;es e id€ndricedores de u§o, especificando o elernento da despesa

Àrt26. - Os órgãos e entidade§ publicarão Âté 3l de maio rte 2004, os saldos de crécitos

*p*;";, e o(§a-ordinários autorizados e abertos nos (rltimos qrurtro mcs€s do o<ocícjo de

ó,.cr:;; pocerão ser reâb€rtos' na Íbrma do disposto no artigo 167' parágrdo 2'' da

Cor.s:rição Fede'.2l.

§ 1" - A rqaberftria de que lata este rtigo seíá efdivsda medimte dooeto do Poder

Exes.:tivo.

§ 2" - lrla reibertura dos créditos a que se refeÍe §te q{iSo, a. fontê de rêcursos deverá ser

àe$ifceaa deutre as hipóteses p'revista.s no artigo 43, parágrafo lo, dn Lei Fedffal n"

132A/5!,.

l-,í;zT' - Para fus de acompanhananto, controle e ceilt^Àliz8ç9.o, os órgãos ds

á-mi*rtr*çao prlblica municipal direta e indirda subrndeÍão os processos. refg'srtes 8o

,3r:lns1to de precatórios á apreciação da Procuradoria do Munic{pio' ryt§ 9o
Ir=Il:",,r" ia r:equsiÇão judiciú' observadas a§ nôÍÍn,s e orientlçõcs a sersn baixadas

pcr aquela unidade. É

IBÍIIj4Ç/ry'§W
tltra-/a a J€1/a
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- Não ssrá aprovado projeto de lei que implique o aumento das despesas
orç3Ínenúnas, sern que estejam acompaúados da estirnativa desse a'lnrento e da indicação
das fontrs de reursos.

AÍL29" - Caso o Poder Legislativo não vote a Lei Orçamantária até l0 dias antes do
término do exercício que se refere o projeto de lei orçamcntária, fica autori?rdo o Pod€Í
Executivo Municipal a utilizar como oÍçamento, o projao de lei enviado nos termos do
a,iigo seguinte.

A*.30" - O projeto de lei orçamartária deverá ser encaminhado á Câmara Municipal até
30 de Ourubro de 2003.

.A,rtil' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu-MG, 30 dejunho de 2003.

Orivaldo Âives de ()liveira
Prtf,eito Municipnl
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